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1 .1.

TERMO DE ADITAMENTO N' 17.O7I2O2O.FMS

A0 coNvÊrulo N' 0722t201 6.FMS

PRoCESSo N0 6t 345/1 6_S5

1, PREAMBULO

2' lNcLUsAo DA clÁusuLAVcÉslMA sEcuNDA: pAGAMENTo DE AUXILto FtNANcEtRo
EMERGENCIAL

lncluímos ao presente c9n1ên1g o pagamento de auxílio financeiro emergencial de que tratam asPortarias do Ministério da saúde no 1,393 de 21 de maio de 2020, no-varor de R$ 629.527,g4(seiscentos e vinte e nove-mil, quinhentos e vinte e sete reais, e oitenta e quatro centavos), no
1 .448 de 29 de maio de 2020, no valor de Rg g2gl24,40 (oitôcentos e vinte e oito mil, cento evinte e quatro reais e quarenta centavos), e no 1,001 de 24 de abril de 2020,

1.2.

1.3

1.4.

PARTES:PREFEITURA Do MUNIcíPlo DE_GUARULHOS, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede a Av' Bom Clima, no g0, inscrita no CNPJ n'46,319.0ôölooot-so, neste ato representado pelo
Secretário Municipal da Saúde, DR. JosÉ MÁRo STRANGHETTT CLEMEñTE, doravante
denominado MUNIcíPlo e, de outro lado a ASSoclAç¡o aEÑencENTE JESUS, Jósþ Ë MAR|À;
com sede na Viela 04, travessa da Avenida Dr, Renato de Andrade Maia, no 1337, Guarulhos - Sp,
inscrita no cNPi sob o no 43,987,668/0001-87 e no CREMESp sob o no 14,111, neste atorepre-sentado por seu Presidente, Sr. Nelson Schiavi, brasileiro, casado, mafistrado, RG no2'250'707-3, e inscrito no CPF sob o no ozs,Ots.sOg-Og, doravante denominado
HosPITAL,emconformidade com os princípios norteadores oo slsrÈrrlÃ úNtôo DËinÙöl- öul,
estabelecidos nas Leis Federais no 8080/90 e no 8142190, e tendo em vista o q* dispöem asPortarias GM/MS n0 172112005, GM/MS no 172t2006, SAS/MS no 635/2005, SAS/MS no 2g412005,
resolvem, de comum acordo,-celebrar o presente instrumento que se regerá pelas normas da Lei no

9-999 de 21 de junho de 1993,em especial o seu art, 116, no Decrãto municipat no 2g.722, de
07104111, e demais normas legais e infralegais pertinentes, mediante as cláusuias e condiçoes a
seguir estabelecidas.

AT0 AUToRlzATlYg. Despacho do Senhor Secretário da Saúde, DR. JoSÉ mÁnlo
STRANGHETTI CLEMENTE, às fls,1422,do Processo Administrativo n" 61345/2016-55,

FINALIDADE Do TERMo:o presente termo tem por finalidade lnclusäode Cláusula para
Pagamento do Auxílio Financeiro Emergencial,

suBoRDlNAçÃo L!94t O presente termo encontra suporte na Lei Federal no g,666/g3, noDecreto Municipalno 28,722de 07 de abrilde 2011,nat-ei wunicipal no 7.664/1B,nas Leis Federais no8'080/90 e no 8,1421g0, em conformidade com os princÍpios norteadores do Sistema único de Saúde- SUS e demais normas legais e infralegais pertinentes,'

2.1.
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no valor de R$ 886.429,00 (oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais),
totalizando o valor de R$ 2.344,081,24 (dois milhöes, trezentos e quarenta e quatro mil, oitentã
e um reais e vinte e quatro centavos) em parcela única, até o 50 dia útil da assinatura do termo,

j

2'1'1. A integralidade dos recursos transferidos através da Portaria MS no 1,3g3, de 21 de maio de 2029s
da Portaria MS n0 1.448, de 29 de maio de 2020, deverá ser aplicada, obrigatoriamente,'na
aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos e produtos hospitalares prrä o ateno¡mänto
adequado à-populaçå0, na aquisição de equipamentos e na realizaçäo de pequenas reformas e
adaptaçoes fisicas para aumento da oferta de leitos de terapia intensiva, bem'como no respåiOo'å'd '''
aumento de gastos que a ertidade terá com a definição de protocolos assistenciais especificos pafa
enfrentar a Pandemia da COVID-19, ainda, com a contratação e o pagamento dos profissionais'de
saúde necessários para atender a demanda adicional, conforme eitipulados pelas reSpeeti,íÈbportarias, .r{), l;nh}

0s recursos financeiros transferidos pela Portaria MS no 1,001 , de 24 de abril de 2020, seräo
destinados exclusivamente ao custeio das açÕes e serviços de saúde necessários, þrrãr:n
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do ôoronavirus (COVID-1g). 11,ti: ,t
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2,1.3' As prestaçÕes de contas deveräo ser separadas e específicas para o valor emergencial repaBSåOò¡e

deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da Oãta f¡nal Oå ijtifiráCãe
do recurso, , .. :, !

'/',r' . Ì. (. {

.,i; r.,, /r!',;

3. RECURSOS FINANCEIROS

3,1. VALOR: 0 Valor estimativo do presente termo é de R$ 2.544,0g1,24 (dois milhöes, treientoslä
quarenta e quatro mil, oitenta e um reais e vinte e quatro centavos). ' 

,

3'2' DoTAçAo ORçAMENTÁnIR: As despesas decorrentes com a execuçäo deste Termo correräo por
conta da verba codificada sob no, 0791,103020003i,016.05,3120001 339039,65'7:

4. DtSPoS|çÖes ceR¡rs

4,1' Este Termo de Aditamento passa afazer parte integrante do Convênio n" 072212016-FMS,

Permanecem inalteradas as demais condiçöes e cláusulas do instrumento original, nao modi¡ea6¿s.: ,

por este Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmal,

4.2,
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Estando as pa

representantes,
vigente.

rtes concordes com as cláusulas transcritas no presente Termo, assinam os gQus
em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela Legislação

:: ". :'

¡ ,.t'.,:;-riil i.i

Guarulhos, 2l t 07 tZA

DR. JOSÉ O STRANGHETTI CLEMENTE
Secretário da Saúde

r.iS $ni:J:ì

;f,;ì ¡.; I f.ì/' j-liì

' ;'i,-'

a{¿ ¿t/r/t, ár,
ASSOC. BENEF. JESUS, JOSÉ E MARIA

DR. NELSON SCHIAVI
Presidente
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TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTIFICAçAO
CONVÊNIo coM o TERCEIRo SETÓR

Óncno PúBLlco MUNtcípto: pREFETTURA DE GUARULHos - sEcRETARtA DA sAúDE
ENTIDADE HOSPITAL:ASSOC, BENEF. JESUS, JOSÉ E MARIA,
coNVÊNtO N" (DE ORTGEM): 0722t2016-FtViS
oBJETo: o presente termo tem por finaridade inclusão de cláusula,

ADVOGADO(S): (.*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
são Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de interesse, Despachos e
Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201'l do TCE/Sp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficialdo Estado, Caderno do poderLetiri;tù;
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o aúigo g0 da Lei Compleriient¿¡i¡ó i,
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entã0, a contagem dos irazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato deverá ser comunicada
pelo interessaCo, peticionando no processo,

2. Damo.nos por NOTIFICADOS para:

a) 0acompanhamentodosatosdoprocessoatéseujulgamentofinaleconsequentepublicação; .. ,,.i;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito O[ OefeSa,

interpor recursos e o que mais couber.

Guaruthos, 2l i0't,, 1

GESTOR DO ÓRGAO/ENTIDADE:

:j 4 1., )tl l i'
'' ,.-'.? * l.

¡ -.i:jr .;:l:-;:ì

iil:;ii;¡'¡ r¡1;.

, ;i : ';r;i,rirr

Nome: JOSÉ MARIO STRANGHETTI CLEMENTE

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 002,918 ,728-16

pleto aptoEnde residencial com A Profreç0 da Ko nb 5022
04t1 Casa erde CEP 02508-900 PaSäo u 0

iosemario@o uarulhos.so.qov. brE-mail institucional:

E-mail pessoal: dr.iosemario@yahoo.com,br

Telefone(s): (11) 2472-5004 / s00S

Assinatura
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Pelo CONVENENTE:

Pela C0NVENTADA:

Advogado:

Nome: JOSÉ MAR St0 ETTITRANGH LEMENTE

Cargo: Secretário de Saúde

CPF: 002.9'18 ,728-16

RG: 5.894.620

'::.'¡.!l'Data de Nascimento: 3110T11953

alresidenciEndereço c0m ProfaAv dapleto: Ko nb 022
5 a 4t10pt0 VerdeCasa CEP 02508-900 uPa loSão

maE- npess0a

Telefone(s): (11) 2472-5004 / b00b

Assinatura:

J retuu {,c: l,;4 / ì
Nome:

it!B
Cargo: t-s,Jau G
CPF

DT¿ ¡J .56k- ê(-
RG .J. ,¿5a. 1Ð)--ð
Data de Nascimento

ô¿1
Endereço residencial comp

'Jo'
1r

Þ ltL

Telefone(s)
JQ,'iO ^."29

Assinatura

)4

(-) Facultativo, lndicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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DEFERIDO
DEFERIDO

P.A
42.459104

58.941/16
58.941/16
58.941/16
58.911i18
62,505f8
82.259119

ÐEPARTAMENTO FINANCEIRO OA SAúDE
CNONOLOGIÄ OE ÞAGAiIENTO

Cumprindo
Federal n"

as do Artigo 1" da Le¡ o" 5.209, de 1'de outubro de 1998, e artigo 5¡ da Leì
da Secrelár¡a da Fazenda e do Gabinele do Preteilo.

para conheclm€hto público, as juslil¡calivas dos pagamenlos que seráo elotuados fo¡â då ordem cronológica
de pagamenlo aos seguinles crodoresl
ass0ctAçAo BENEFtcENtÈ JESUS, J0SE E MAFTA
CNPJr 43.987.668/0001-87
CONVÊNlO: 0722/2016 - Ft\¡S - Secrstaria da Saúde
PR0CESS0:44396/2017
Elt{PÊNH0:11626/2020
LloUlDAçÃo: 23r93/2020
oBJETo| Paganento de auxllio financei¡o emergenc¡al relerenle a geslåo ømparlihada om regime de cæperação
múlua enhe os parlicipos o Integração do Ho$pilal na redô regionâli¿ada e hiorarq0¡zada de estabelecimentos
de saúdo qu6 consl¡luem o SIJS.
VALORT RS 2,344.081,24 (dois milhõos, trozentos e quarônla e quatro mil e oitenta e um reais e vinle e quatro
cenlavos). Referônle a ¡ecursos vinculados - Secr€laia de Sâúde.
EXIGIBILIDADE: 27l07i2020
PEFfoDo: Parcela Única
JUSTIFICATIVA: Trala.ss pagamenlo de auxilio linanceiro emergenciat relerent6 a gestão compart¡thadâ em
regime de cooperação múlua enl.o os panícipes e inlegração do Hospital na rede rogionalizada e hiera.qlizada
de oståbolocimenlos de saúdo que conslilùem o SUS-Guar!lhos e ¿ sua falta prejudicaria a ass¡slência à
população usuária do SuS.
CONGFEGÂçAO DÀS FILHAS DE N. SFA, STELLA MARIS
CNPJr 49.052.533/0001-06
coNVÊNlor 922/2016 - F¡rs - secr6târia da saúde
EMPENHo: 1 127i2020 ê l 1 62812020
LloulDAÇAO: ietsttzozo e zSztstzozo
OBJEToT Gesláo comparlilhada para execùçáo de serviços de âleñçåo à saúde em nÍvel âmbulãlorial e
hospitalar aos usuárìos do SI.JS/cuarulhos o valor omeroencial adicional Covid,
VALOB: BS 3,540.287,72 (trôs milhöes, quinhenlos e quarenta mil, duzenlos I oitenla e sete reais e selenla
o dois conlavos). Rele¡enle â recu¡sos vinculados . Secrelaria de Saúde.
N0TA FISCAL: 89703
PEBíODO: Agoslo/2020 e Adicìonal Covid -19

EXIGIBILIDADE; 28107 12020 e 0610812020

JUSTIFICATIVA| Alravés deste coôvènio, esläo sendo prestâdos serviços médicos em nivel ambulalorial e
hospilala¡, A lalla d6 pagam€nto impossibililaria a conlinuidade dos se.viços projudicando o alendimenlo á
população usuária do SUS.
ESH0 EMPRESA DE SERVTç0S H0SptTALARES S.A
CNPJ: 29,435.005/0082-94
CoNTFATO: i0702,12020 - FMS - Secrolariâ dâ Saúde
PROCESS0T 23926/2020

, TCM LOGISÏiCA IRÄNSPOBTES & ARMÀZENS GERAIS LTDA

' DROGABIAS POUPE MAIS LTDA EPP
EDIAL N. 341/2020 21/07/2020

OÄ., NEQUERÊNTE
20.917i17 ANDRE LUIZ URBANO
39,400/17 CENTRO ESPIRIIO NOSSO LAB CASAS ANDFE LUIZ
46.265/18 CENTRO ESPIRITO NOSSO LAB CASAS ANDBE LUIZ
46,261/]8 CENTRO ESPIRITO NOSSO LAR CASAS ANDFE LUIZ
' GFAN SMILE ODONTOLOGUIA EIRELI. FOBERTA SIMONETTI CARVALHO, 

EENATA VENANCIO VIEIFA

DESPAC HO
INOEFEFIDO
INDEFEBIDO
CANC.CEVS
DEFERIOO
CANC.CEVS
CANC.CEVS
cANC.CÉVS

EIIIPENHO:9901/2020
LIOUIDAçAO: 23004/2020
OBJETO: Prestação de serviços para disponibilizaçào de leitos de UTI da rede de saúde suplementar do
municipio de Guârulhos, para assisléncia a usuários do StJS diagnoslicados com o Covid-19.
VALoR: RS 581.478,81 (quinhenlos e oilenla e um mil, quakocentos e selenta e oito reais e oilenta e um
cenlavos). Rel€rente a recursos vi¡culados - Secretaia de Saúde.
PER|ooO: 01/07/2020 à 3110712020
EXIcIBILIDADE: 30/07/2020
JUST¡FICATIVA: Tlala"se de disponibilizaçáo de leitos de UTI e sua lalla p¡ejudicada a assistència a pop!laçåo
usuária do SUS diagnoslicada com o Covid.19.
GOTHAN EUNGEÊ E ICE CBEÄM EIFELI
CNPJr 35.403.733i0001-51
CONTFATO: 1202/2020 - FMS - Secretar¡a da Saúde
EIIPENH0: 6354/2020, 6356/2020 e 6358i2020
LIQUIDAçAO: 2317012Ð20, 2317 1 12020 e 2317 412020
oEJETO| Proslação de seruiços de alimenlação individualizada, balanceada e em condições higtênico.sanilár¡as
âdequadas, deslinadas aos colaboEdorcs do hosdlal de campanha. inslâhdo no cenko d6 cmbale do Cqøa Vírus.
VALOBi RS 178.200,00 (cenlo e selenla e oilo m¡l e duzenlos reais). Beferenle a recursos vinculados -
Secrelaria da Saúde.
NOTA FISCAL:30
PERÍODOT 27105/2020 à 2610612020
EXIGIBILIDADET 27107/2020

JUSÍIFICATIVA: Trata-se de p.eslaçào de serviços de alimenlação destinadas aos colaborado¡es do hospilal
de campanha, inslålado no cenlro de combale do Corona Vírus e a lalla de pagamenlo prejudica¡ia a
continuidede do sery¡ço.
GUÊLLI cOMERcIO E INOUSÎRIA DE ALIMENTAçÁo LÎDA
CNPJ: 73.416.083i0001-78
COñÍFATO| 21401i2020 - DLC - Secretar¡a da Saúde
EMPENH0T 6714/2020
LtoutDAÇÃo: 2300il2020,2gooat2o2o,2googt2ozo,2ìo12t2o2o, 23o1gt2o2o e 2go14t212o
oBJETo: Prestação de sôrviços de nulrição e alimentaçâo.
VATOR: R$ 57.000.05 (cinquenla ê sele mil reais e cinco cenlavos). Belerenle â reeursos vinculados -

Secrelaria de Saúde.
NOTA FISCAi 15749, 157$,15751, 15752, 15753. 15754, 15755, 15756, 15757, 1575€,15759,15760, 15761 e 15762
PERIODOT Junho/2020
EXIGIBILIDADE: 0510812020,0710812020,0910812020, 12t0812020 e 1510812020
JUSTIFICATIVA: Trala.se da prestâção de se¡viços de nulriçáo e alimenlação e a lalla de pagamento
impossibilitaria o alendimenlo às unidades de saúde e. sede dâ Secrèlaria da Saúde, preìudicândo l!ncionários
e pacienle6 desses locais.
lNsTtTuTo DE 0EsENvoLvtMENlo DE GEsrÁo fEcNoLoctA Ê pEsoutsa EM saúDE AsstsTÊNcta
SOCIAL . IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTFATO: 102/2020 - FMS - Secrelaria da Saúde
EMPENHOT 12220/2020
LIQUIDAÇAO: 2323912020
PR0CESSOT 742212020

08JETo: Geslão objelivando o ge¡enciamsnlo, operacionalização e orecução das ações e seryiços de saúde,
em regime de 24 horas/dia, ¡o Hospilal ¡Juñicipal Pim6ntas Bonsucesso lJanoel de Paiva.
VALoRT FS 1.900.000,C0 (um nihão e no@enlos mil reais). Felerenle a rccursos vjñculados . Secretada de Saúde.
PERIODo: l' parc€la Júlh0/2020
EXIGIBILIDADET 28/07/2020
JUSTIFICATIVÂ: Trata.se da Geslão objeliva¡do o gerenciamenlo, operacionalizaçäo e oxocução das açóes e
seryiços de saúde, em regiñe d€ 24 horås/dìa, no HosÞital lvunicipal Pimenlas Bonsucesso Manoel de paiva
que assegu¡e assislência univèrsal g graluila a populaçåo e a sua talta prejudicailâ a assistência à populaçåo
usuária do SllS.


